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Início 

 
Dr. NELSON DIMAS BRAMBILLA 

Prefeito de Município de Araras 
 

Arqtº. FÁBIO AUGUSTO PEETZ HERLING FRANCO 
Secretário Municipal de Planejamento, Gestão e Mobilidade 

 
Dr. SÉRGIO COLLETTI PEREIRA DO NASCIMENTO 

Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos 
 
Registrado e publicado na Divisão de Comunicações dos Atos Oficiais, da Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos, desta Prefeitura Municipal de 
Araras, aos 10 (dez) dias do mês de maio do ano de dois mil e dezesseis. 
 

Marli Aparecida Klein 
Diretor de Divisão de Comunicações e Atos Oficiais 

 
MAK/mak.-                                                             Protocolo nº. 10.420/2008-E.- 

 

LEI Nº 4858, DE 6 DE MAIO DE 2016 
 
LEI Nº. 4.858, DE 6 DE MAIO DE 2016. 
Autora: Vereadora Magda Regina Carbonero Celidorio 
Proc. CM nº.  65/2016 
 
DENOMINA DE DOMINGOS CARBONERO VIA PÚBLICA CONHECIDA COMO RUA 18, DO JARDIM PORTAL DO SOL. 
 
Dr. NELSON DIMAS BRAMBILLA, Prefeito do Município de Araras, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e é sancionada e promulgada a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica devidamente denominada de Rua Domingos Carbonero a via pública conhecida como Rua 18, do Jardim Portal do Sol, localizada no 
município de Araras, Estado de São Paulo. 

 
Art. 2º As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de dotações próprias, consignadas no orçamento vigente, suplementadas se 
necessário. 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
Dr. NELSON DIMAS BRAMBILLA 

Prefeito do Município de Araras 
 

Dr. SÉRGIO COLLETTI PEREIRA DO NASCIMENTO 
Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos 

 
Registrada e publicada na Divisão de Comunicações dos Atos Oficiais, da Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos, desta Prefeitura Municipal de 
Araras, ao 6 (seis) dia do mês de maio do ano de dois mil e dezesseis. 
 

Marli Aparecida Klein 
Diretora da Divisão de Comunicações dos Atos Oficiais 

 
Protocolo nº. 7.952/2016-C.- 

 

PORTARIA Nº 11.586, DE 10 DE MAIO DE 2016 
 
PORTARIA Nº. 11.586, DE 10 DE MAIO DE 2016. 
 

ALTERA A PORTARIA Nº. 11.494, DE 19 DE MARÇO DE 2015, NO ASPECTO QUE MENCIONA, E DÁ PROVIDÊNCIAS CORRELATAS. 

 
Dr. NELSON DIMAS BRAMBILLA, Prefeito do Município de Araras, Estado de São Paulo, no uso de suas prerrogativas legais e em conformidade 
com o que lhe faculta o art. 62, inciso VI, da Lei Orgânica do Município de Araras – LOMA, c.c. artigo 3º., da Lei Municipal nº. 4.753, de 15 de janeiro 
de 2015, 
 
R E S O L V E:- 
 
Art. 1º.) – Alterar o membro constante da alínea “f”, do inciso I, das alíneas “a” e “b”, do inciso II, das alíneas “a” e “b”, do inciso III, das alíneas “a” e “b”, 
do inciso V, das alíneas “a” e “b”, do inciso IX, das alíneas “a” e “b”, do inciso X, das alíneas “a” e “b”, do inciso XI, das alíneas “a” e “b”, do inciso XIV, 
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das alíneas “a” e “b”, do inciso XV, da alínea “b”, do inciso XVI, todas do artigo 1º., da Portaria 11.494, de 19 de março de 2015, que “DISPÕE SOBRE 
A NOMEAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, E DÁ PROVIDÊNCIAS CORRELATAS.”, passando a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 1º.)...   
 

   I – Representantes da Secretaria Municipal da Educação 
 
   ... 

f) - Suplente: Silmara Regina Raimundo Rodrigues 

 
   II – Representantes indicados pela Ordem dos Advogados do Brasil – OAB – Subseção de Araras 
 

a) - Titular: Ailton Roberto Zambon 

b) - Suplente: Thiago Rodrigues Minatel 

 

   III – Representantes indicados pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Araras 
a) - Titular: Rayane Carlota Fernandes Chimachi  

b) - Suplente: Vera Lúcia Cazzu Zaparolli 

   ... 
 
   V – Representantes Diretores de Escola da rede pública municipal de educação 
 

a) - Titular: Sandra Travitzki Fachini 

b) - Suplente: Adriane Aguiar Buzolin 

 
   ... 
 
   IX – Representantes Professores de Educação de Jovens e Adultos da rede pública municipal de educação 
 

a) - Titular: Marli Josefa Calixto de Lima 

b) - Suplente: Pedro Willian Vieira dos Santos 

 
   X – Representantes Supervisores de Ensino Municipal 
 

a) - Titular: Milena Patrícia Fontanetti 

b) - Suplente: Hélio Raimundo 

 
   XI – Representantes indicados pelas Associações de Pais e Mestres das Unidades Escolares do Município de 

Araras 
 

a) - Titular: Marília Gabriela Seneda Petroni 

b) - Suplente: Margarete de Lourdes Correa dos Santos 

 
   ... 
 
   XIV – Representantes indicados pelo Conselho de Acompanhamento e Controle Social – CACS do Fundo da 

Educação Básica – FUNDEB 
 

a) - Titular: Sandra Regina Paitz Salvador 

b) - Suplente: Regina Simone Agnelli Muller 

 
   XV – Representantes indicados pelo Conselho Tutelar de Araras 

 
a) - Titular: Vanderson da Silva Nóia 

b) - Suplente: Érica Cardozo Mendes Garcia 

 
   XVI – Representantes dos estudantes 

    

   ... 
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b) - Suplente: Dalva Olímpio Ferreira.”. 

 
Art. 2º.) – Manter válidos e inalterados os demais dispositivos constantes da Portaria nº. 11.494, de 19 de março de 2015. 
 
Art. 3º.) – Determinar que esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 4º.) – Revogar as disposições em contrário. 
 
Art. 5º.) – REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE,  

 
Dr. NELSON DIMAS BRAMBILLA  

Prefeito do Município de Araras 
 

Profª. ELIZABETH CARVALHO CILINDRI 
Secretária Municipal de Educação 

 
Dr. SÉRGIO COLLETTI PEREIRA DO NASCIMENTO 

Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos 
 

 Registrada e publicada na Divisão de Comunicações dos Atos Oficiais, da Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos, desta Prefeitura Municipal de 
Araras, aos 10 (dez) dias do mês de maio do ano de dois mil e dezesseis. 
 

Marli Aparecida Klein 
Diretora de Divisão de Comunicações dos Atos Oficiais  

 

MAK/mak.-                                                                    Protocolo nº. 1.034/2015-E.- 

PORTARIA Nº 0051, DE 17 DE MAIO DE 2016 
 
PORTARIA Nº 0051, DE 17 DE MAIO DE 2016 
 
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FALTA ABONADA À FUNCIONÁRIA KELLY CHRISTINA FUMIAN FIORAVANTE 
 
A Presidente da Câmara Municipal de Araras, no uso de suas atribuições legais e regimentais, em especial o contido no artigo 106 da Lei 
Complementar nº 31, de 23 de setembro de 2013 (Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Araras). 
 
Considerando a necessidade de ausência ao trabalho para tratar de assuntos particulares; 
 
Considerando o requerimento da interessada, já deferido; 
 
RESOLVE: 
 
I. Conceder falta abonada ao trabalho, referente ao dia 19 de maio de 2016, à funcionária KELLY CHRISTINA FUMIAN FIORAVANTE, sendo a 1ª falta 
abonada do mês e a 2ª falta do período aquisitivo. 
 
II. Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
 
III. Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

Sala da Presidência “Vereador Yolando Sebastião Logli” 
 

Araras, 17 de maio de 2016. 
 

Verª Magda Regina Carbonero Celidorio 
Presidente 

 
Publicada na Diretoria Legislativa e com ciência da Diretoria Administrativa e Financeira da Câmara Municipal de Araras, aos dezessete dias do mês 
de maio de dois mil e dezesseis. 
 

Gleicy Kelli Zaniboni Marques da Silva Felisbino Vieira da Silva 
Diretora Legislativa Diretor Administrativo e Financeiro 
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